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RESOLUÇÃO DELIBERAÇÃO

   
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
 

 
Resolução CMDCA Nº 02/2021 de 18 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim RJ – 
CMDCA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 807/2014, 
Regimento Interno, Lei Federal 8069/1990 e de acordo com deliberação da Plenária. 

Resolve: 

Art.1º - O PPA - PLANO PLURIANUAL DO FMDCA – QUADRIÊNIO 2022/2025 do 
FMDCA – Fundo da Criança e do Adolescente foi construído pelo colegiado do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Art.2º - O PPA é instrumento de planejamento governamental que define diretrizes, 
objetivos e metas com o propósito de viabilizar a implementação e a gestão das políticas 
públicas, convergir a dimensão estratégica da ação governamental e orientar a definição 
de prioridades. 

Art.3º - O Plano Plurianual do FMDCA – Quadriênio 2022/2025 foi finalizado e 
aprovado em assembleia ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA, realizada no dia 05 de agosto de 2021. 

Art. 4.º - O referido Plano Plurianual do FMDCA – Quadriênio 2022/2025 foi 
encaminhado para Secretaria Municipal de Assistência Social para as devidas 
providências. 

Art. 5.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 18 de agosto de 2021. 

 

Silvia Mara Lima Fraga  

Presidente  

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 

 

Dispõe sobre a aprovação da proposta do PPA - Plano 
Plurianual do FMDCA – Quadriênio 2022/2025 do 
FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Guapimirim. 
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Deliberação CMDCA Nº 10/2021 de 18 de agosto de 2021. 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE AÇÃO 

DE RECAMBIAMENTO/PLANO EMERGENCIAL DE 

ATENDIMENTO. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Guapimirim RJ – 

CMDCA, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Municipal nº 807/2014, 

Regimento Interno, Lei Federal 8069/1990 e de acordo com deliberação da Plenária. 

Resolve: 

Art.1º - Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação de Recambiamento/Plano 

Emergencial de Atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 

Humanos. 

Art.2º - O Plano de AÇÃO DE RECAMBIAMENTO/PLANO EMERGENCIAL DE 

ATENDIMENTO tem como Objetivo: Realizar o recambiamento de crianças e 

adolescentes oriundas de outros Municípios e/ou Estados.  

Art.3º - Plano de AÇÃO DE RECAMBIAMENTO/PLANO EMERGENCIAL DE 

ATENDIMENTO foi avaliado e aprovado por unanimidade pelo colegiado do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA em assembleia 

extraordinária, realizada no dia 27 de julho de 2021, conforme Ata nº11/2021. 

Art. 4.º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Guapimirim, 18 de agosto de 2021. 

 

Silvia Mara Lima Fraga  

Presidente  

 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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DECRETO
DECRETO Nº 1896 DE 19 DE AGOSTO DE 2021

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

A PREFEITA MUNICIPAL, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.213/20 – LOA/2021;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações as-
sumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de R$ 6.000,00 
(Seis mil reais e zero centavos) para restabelecer as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.10 08.122.0002.2.003 33.90.30 1.001.99 6.000,00

TOTAL 6.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no 
artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Órgão Programa de Trabalho Categoria Fonte   Valor  

02.10 04.122.0002.2.003 33.90.05 1.001.99 5.000,00

02.10 04.122.0002.2.003 31.90.92 1.001.99 1.000,00

TOTAL 6.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 19 de Agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
PREFEITA

PORTARIAS
PORTARIA Nº 1.345 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.

A PREFEITA MUNICIPAL no uso de suas atribuições legais e conforme compe-
tência delegada ao SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, ORDEM PÚBLICA E DEFESA 
CIVIL com fulcro na Lei Complementar 21 de 21 de fevereiro de 2017,
CONSIDERANDO a necessidade em dotar os Agentes Públicos de conheci-
mentos técnicos relativos à violência doméstica; 
CONSIDERANDO a Lei Federal Maria da Penha da Lei 1.340 de 2006;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.259, de 20 de maio de 2021, que dis-
põe sobre a atuação da Guarda Civil Municipal no programa “Mulher mais 
Segura”;
CONSIDERANDO que a instrução é a principal forma de elevar a qualidade da 
prestação do serviço de Segurança Pública. 

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir as diretrizes para curso de capacitação em Patrulha Maria da 
Penha, para implantação “MULHER MAIS SEGURA”, que será executado pela 
Guarda Civil Municipal de Guapimirim, bem como toda atividade relacionada 
ao referido programa.

Dispõe sobre a Capacitação da Guarda Civil Municipal, 
para atuação no programa “Mulher mais Segura” no 
município de Guapimirim.
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Art. 2º - O encontro se destina, à capacitação de Guardas Civis, que irão atuar 
no enfrentamento à violência doméstica, na proteção, prevenção, monito-
ramento e acompanhamento das mulheres vítimas de violência doméstica 
ou familiar que possuam em seu favor medidas protetivas de urgência, inte-
grando às ações realizadas pela Patrulha Maria da Penha.

Art.3º - Compete à Guarda Civil Municipal, no desempenho da Mulher mais 
Segura (Patrulha Maria da Penha), dentre outras atividades pertinentes:

I - Realizar a fiscalização de medidas protetivas de urgência deferidas pelo 
Tribunal de Justiça;
II - Prestar atendimento especializado às mulheres vítimas de violência do-
méstica e familiar com medidas protetivas de urgência;
III - realizar atendimento de natureza preventiva às mulheres beneficiadas 
com medidas protetivas, especialmente por meio de visitas comunitárias e 
solidárias;
IV - Promover reuniões sistemáticas com órgãos federais, estaduais e muni-
cipais envolvidos com a política pública de coibição à violência doméstica e 
familiar contra a mulher;
V - Realizar palestras, com o intuito de divulgação dos trabalhos de toda a 
Rede de Atendimento;
VI - Apoiar outros órgãos integrantes da Rede de Atendimento à Mulher, na 
fiscalização sistemática do cumprimento das medidas protetivas de urgên-
cia;
VII - Adoção das medidas cabíveis no caso de descumprimento de medida 
protetiva;
VIII - Encaminhar ao Tribunal de Justiça as informações pertinentes a respeito 
de atendimentos específicos à mulher vítima de violência doméstica e fami-
liar.

Art.4º - A coordenação da Mulher mais Segura será de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, em conso-
nância com a Guarda Civil Municipal.

Art.5º - Caberá a Secretaria Municipal de Segurança, Ordem Pública e De-
fesa Civil o planejamento, coordenação e a execução da Capacitação para 
atuação no programa Mulher mais Segura.  

Art. 6º - O corpo docente da capacitação será formado por integrantes com 
notório saber na área afim.

Art.7º- Fica estabelecida a carga horária de 40 horas/aula, no horário de 08h 
às 17h para capacitação na atuação do programa Mulher mais Segura. 

Art. 8º - A presente capacitação será dividida em 05(cinco) módulos com 
abordagem nos seguintes assuntos:

I- Módulo I – Gênero e diversidade
II- Módulo II – Direitos Fundamentais
III- Módulo III - Lei Maria da Penha 
IV- Módulo V- Princípios para o enfretamento à violência doméstica – rede 
de atendimento.
V- Módulo V- Abordagem 

Art. 9º- Ao final os concluintes receberão certificados da capacitação para 
atuação no programa Mulher mais Segura.

Art. 10- Os casos omissos serão apreciados e decididos pelo Secretário de 
Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil.

Art. 11- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 19 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1.346 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
Considerando pedido da servidora, conforme informação no processo de 
n° 6.183/2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Conceder Licença Prêmio em descanso à Sr.ª DENISE MARIA FERREIRA, ma-
trícula nº 418-11, Professor II, da Secretaria Municipal de Educação, do Mu-
nicípio de Guapimirim-RJ. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 23 de agosto de 2021.

Guapimirim, 19 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1.347 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a pedido a Srª. VERÔNICA DE VASCONCELLOS DOMINGOS TOR-
RES, do cargo comissionado de Técnico de Controle Interno, símbolo COS, da 
Controladoria Geral do Município, do Município de Guapimirim-RJ em con-
formidade com a Lei nº 1.215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 09 de agosto de 2021.

Guapimirim, 19 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1.348 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Exonerar a Srª. THAINA PEREIRA DE MELO, do cargo comissionado de Coor-
denador de Planejamento Financeiro, símbolo CDP, da Secretaria Municipal 
de Municipal de Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.215 de 26 de fevereiro de 2021. 
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de agosto de 2021.

Guapimirim, 19 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 1.349 DE 19 DE AGOSTO DE 2021.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância 
com a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Nomear o Sr. FABIANO DE ASSIS CORREA, para o cargo comissionado de 
Assessor Especial II, símbolo AE, do Gabinete da Prefeita, do Município de 
Guapimirim-RJ em conformidade com a Lei nº 1.215 de 26 de fevereiro de 2021. 
O nomeado deverá no ato da posse cumprir com disposto no art. 83 da Lei 
Orgânica Municipal.
Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efei-
tos a partir de 01 de agosto de 2021.

Guapimirim, 19 de agosto de 2021.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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